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Aos vinte sete dias do mês de abril de dois mil e vinte um, às quatorze horas, reuniram-se 6 

para Assembleia Ordinária do Conselho Municipal do Idoso do Município de Porto Alegre, 7 

via Google Meet, denominado PLENO VIRTUAL DO COMUI, em razão do decreto 8 

municipal a fim de combater o coronavírus e a propagação da pandemia entre as 9 

pessoas, sob a presidência de LECI MATOS E ELEONORA KEHLES SPINATO, com a 10 

presença dos CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL: Glauce Neide da Silva 11 

Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo Nordlund; Emir Roberto da Silva, 12 

ACELB – Associação de Cegos Louis Braille; Eleonora Kehles Spinato, Associação 13 

de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI; Anete Maria Nunes de Oliveira, 14 

Sociedade Espírita Maria de Nazaré; Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-15 

alegrense de Auxílio aos Necessitados – SPAAN; Leci Matos Soares, Associação 16 

Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT; e Daniela dos Anjos Trindade, Amparo 17 

Santa Cruz. CONSELHEIROS DO GOVERNO: Verônica Pereira, Secretaria de 18 

Governança Local e Coordenação Política; Maria da Graça Furtado e Maria Anira 19 

Cuty, Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC; José Paulo Giacomoni, 20 

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude; Inês Spolador Rodriguez, 21 

Secretaria Municipal da Cultura – SMC; e Sílvio Juramar Leal, CDI/SMDS. FALTAS 22 

JUSTIFICADAS: Adriana da Silva Lockmann, Banco de Alimentos do RS; e Maria 23 

Madalena Superti Rossler, Clube de Mães do Cristal. DEMAIS PRESENTES: Andréia 24 

Rosana, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SMDE; Walesca 25 

Lucas, Administrativo Gerência do FUMID. Após verificação de quorum, a reunião 26 

seguiu a Ordem do Dia. Após a conferência de quorum foram iniciados os trabalhos da 27 

Ordem do Dia. Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – 28 

ACCAT: Vamos lá, Então, vamos colocar a pauta aí. Eleonora Kehles Spinato, 29 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: A primeira pauta é a 30 

aprovação da ata. Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – 31 

ACCAT: Postem a pauta. Sílvio Juramar Leal, CDI/SMDS: Nós combinamos que hoje 32 

seria só o regimento, só entraria o que fosse muito urgente, né. cuidem só o que tem 33 

urgência. Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: 34 

Então, hoje é só essa questão do Parceiros Voluntários e depois o regimento. A ata não 35 

vamos colocar em votação, porque a maioria não recebeu. Podemos votar a pauta? 36 

VOTAÇÃO: Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação 37 

Política: Aprovo. José Paulo Giacomoni, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 38 

Juventude: Aprovo. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e 39 

Cidadania – FASC: Aprovo. Sílvio Juramar Leal, CDI/SMDS: Aprovo. Inês Spolador 40 

Rodriguez, Secretaria Municipal da Cultura – SMC: Aprovo. Lúcia Helena Bastos 41 

Maschke, Associação dos Ferroviários: Aprovo. Leci Matos Soares, Associação 42 

Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Aprovo. Anete Maria Nunes de Oliveira, 43 

Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Aprovo. Daniela dos Anjos Trindade, Amparo 44 

Santa Cruz: Aprovo. Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação dos Ferroviários: O 45 
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restante ainda não está presente. APROVADA A PAUTA. Leci Matos Soares, 46 

Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: A Anete vai apresentar a 47 

Parceiros Voluntários? Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de 48 

Nazaré: PARCEIROS VOLUNTARIOS – Projeto Capacitação da Teia Social, TF. 49 

05/2019. Em 201 houve a Resolução nº 73/2019, que em 219 a Parceiros resolveu 50 

estender o período de execução, o prazo de execução da primeira parcela em 30 dias e 51 

no mesmo ofício solicitou utilizar um saldo remanescente de 18 mil, que ficaria para a 2ª 52 

parcela. Na Resolução nº 73 que saiu, de 10 de setembro de 2019, o texto não 53 

mencionou essa utilização do saldo. É a Resolução nº 73 –Aprovar o pedido de 54 

prorrogação de 30 dias e prazo para aplicar o recurso do TF. 5/2019, 1ª parcela, no valor 55 

de R$ 53.207,59. Conforme Ofício nº 06/2019 – Sessão Plenária 28, de 10 de setembro. 56 

Como se tona, a resolução não mencionou a solicitação do uso de saldo, o que gerou um 57 

apontamento na prestação de contas da parcela 2. Então, a EOF orientou a entidade a 58 

solicitar uma correção para o COMUI. Então, eles enviaram um ofício solicitando essa 59 

correção. Olhamos o histórico, o SEI e o PARECER DA COMISSÃO É FAVORÁVEL À 60 

CORREÇÃO DA RESOLUÇÃO. Eu só não sei se fazemos uma resolução corrigindo 61 

aquela ou se cancela aquela e faz outra. Verônica Pereira, Secretaria de Governança 62 

Local e Coordenação Política: Pode corrigir aquela e republicar. Anete Maria Nunes 63 

de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: E incluir essa parte de utilização. 64 

Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: E precisa 65 

votar? Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Acho que 66 

sim. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: Mas 67 

não foi votada a resolução na plenária? Só não constou. Leci Matos Soares, 68 

Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Então, a votação é só para 69 

constar a retificação. Eu sou favorável. Verônica Pereira, Secretaria de Governança 70 

Local e Coordenação Política: Não precisa, já foi votado o tema. Leci Matos Soares, 71 

Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Então, vamos passar ao 72 

regimento. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: A 73 

gente tinha proposto fazer de outra forma, mas não consegui fazer aquele resumo. 74 

Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: Também 75 

não, ontem que consegui olhar todo o regimento para pôr as alterações. Anete Maria 76 

Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Então, a gente vai ter que ir 77 

passando. Agora a gente vai incorporar as sugestões que vieram, para discutir com 78 

todos. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: Só 79 

veio sugestão da Graça. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de 80 

Nazaré: Vamos passar inteiro, não tem jeito. Verônica Pereira, Secretaria de 81 

Governança Local e Coordenação Política: Nós debatemos até o art. 4º, onde ficou só 82 

pendente em relação ao último item da sugestão quanto à indicação do executivo para 83 

composição do Conselho. Ficou no debate sobre a última área. Anete Maria Nunes de 84 

Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Não entendi. Verônica Pereira, 85 

Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: Nós estávamos colocando 86 

as áreas preferenciais das representações do Executivo. Ao invés de colocar o nome da 87 

secretaria, que é o Prefeito quem vai determinar de que áreas vão ser, então, era um 88 

texto sugestivo, de preferência. Aí falaram que eram das áreas correlatas ao interesse do 89 

idoso: saúde, educação, cultura, esporte e lazer, assistência social. E a última, que seria 90 

a Governança, que não se chegou em um consenso de como colocaria isso no 91 

regimento. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – 92 

FASC: No: Art.1º. O Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre – COMUI, criado 93 
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através da Lei Complementar nº 444 de 30 de março de 2000, com sede na cidade de 94 

Porto Alegre, é um órgão colegiado de caráter público, com vínculo administrativo à 95 

Secretaria Municipal de Governança Local e Coordenação Política – SMGL, sem fins 96 

lucrativos, com prazo indeterminado de duração, que se regerá por esse Regimento. 97 

Continua com vínculo com a Governança hoje? Verônica Pereira, Secretaria de 98 

Governança Local e Coordenação Política: Hoje sim, mas isso já foi debatido de 99 

colocar só a “secretaria estabelecida na referida lei”. Aí com a alteração da lei fica 100 

regularizado o regimento. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e 101 

Cidadania – FASC: Está bem. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e 102 

Coordenação Política: Graça, quer voltar para colocar as tuas ponderações? Maria da 103 

Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: Tá. Assim, a 104 

Coordenadoria do Idoso é a única garantida na 660. Certo? Nós poderíamos incluir 105 

assim, olhem o que eu sugeri (em vermelho): Art.4º. O Conselho Municipal do Idoso de 106 

Porto Alegre é composto por 17 conselheiros e respectivos suplentes, sendo 07 107 

representantes governamentais e 10 representantes não governamentais, por um 108 

mandato de 2 anos, nomeados pelo Prefeito Municipal, de acordo com o que 109 

segue: I – 7 (sete) representantes da Administração Municipal, sendo 1 (um) 110 

representante da Coordenadoria das Políticas Públicas do Idoso e 1 (um) da 111 

Secretaria a qual o COMUI está vinculado administrativamente. Parágrafo único: As 112 

demais 5 (cinco) Secretarias Municipais devem ser representadas, 113 

preferencialmente, pelas seguintes políticas públicas:  Assistência Social; Cultura; 114 

Educação; Esporte e Lazer; Saúde. Então, nós manteríamos o que está no Decreto 115 

660, acrescentando a garantia de um representante a qual o COMUI está vinculado 116 

administrativamente. E coloquei a palavra “preferencial”, já que cabe ao prefeito escolher. 117 

Essa é uma ideia, uma proposta, mas não sabemos se fica de acordo com o que pode 118 

estar previsto futuramente na mudança, saindo de uma secretaria e indo para outra, a de 119 

Desenvolvimento Social. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de 120 

Nazaré: Ali já está que é preferencialmente, já está sendo um da Coordenadoria das 121 

Políticas Públicas e os demais daquelas 5 áreas ali. Ou a gente coloca a secretaria a 122 

qual o COMUI está vinculado ali no “f” ou a gente Poe aqui em cima, no inciso I. 123 

Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: Então, 124 

ficou: Art.4º. O Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre é composto por 17 125 

conselheiros e respectivos suplentes, sendo 07 representantes governamentais e 10 126 

representantes não governamentais, por um mandato de 2 anos, nomeados pelo Prefeito 127 

Municipal, de acordo com o que segue: I – 7 (sete) representantes da Administração 128 

Municipal, sendo 1 (um) representante da Coordenadoria das Políticas Públicas do Idoso 129 

e 1 (um) da Secretaria a qual o COMUI está vinculado administrativamente. Parágrafo 130 

único: As demais 5 (cinco) Secretarias Municipais devem ser representadas, 131 

preferencialmente, pelas seguintes políticas públicas:  Assistência Social; Cultura; 132 

Educação; Esporte e Lazer; Saúde. Assim fica bem contemplado. Anete Maria Nunes de 133 

Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: E o inciso II? Sílvio Juramar Leal, 134 

CDI/SMDS: Lá fala em secretarias, aqui fala em munícipes, parece meio dúbio. É a 135 

entidade que vai estar ali. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e 136 

Cidadania – FASC: Mas é assim: II – 10 (dez) munícipes, representantes de entidades 137 

não governamentais e comunitárias, registradas no COMUI, eleitos por assembleia do 138 

Fórum Municipal do Idoso, com vagas nas seguintes categorias. Sílvio Juramar Leal, 139 

CDI/SMDS: Mas é isso que eu estou dizendo, quem é eleito no Fórum é a entidade e não 140 

a pessoa. É representante, é como secretaria. Maria da Graça Furtado, Fundação de 141 



 4 

Assistência Social e Cidadania – FASC: Mas o Sílvio tem razão. Por exemplo: 10 142 

entidades não governamentais e comunitárias registradas no COMUI. Anete Maria 143 

Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Mas o original estava correto. 144 

Está faltando algo. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação 145 

Política: Mas este é o original. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência 146 

Social e Cidadania – FASC: Então pode ser: 10 entidades não governamentais e 147 

comunitárias registradas no COMUI. (Falas concomitantes). Eleonora Kehles Spinato, 148 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Gente, nós podemos aceitar 149 

sindicato? Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: 150 

E tem muitas entidades que não são comunitárias, são assistenciais, e tem sindicatos 151 

também. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – 152 

ASMOJI: Mas sindicato se enquadra nessa categoria de comunitária? Leci Matos 153 

Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Comunitário não, 154 

sindicato é de categoria. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e 155 

Cidadania – FASC: No nosso regimento tem só duas categorias, atendimento direto e 156 

indireto. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – 157 

ASMOJI: Isso é outra coisa. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria 158 

de Nazaré: Mas sindicato seria de atendimento indireto, tem que ver se ele se enquadra 159 

para entrar como conselheiro. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do 160 

Jardim Ipiranga – ASMOJI: Mas sindicato não é comunitário. Sílvio Juramar Leal, 161 

CDI/SMDS: Pode ser considerado, porque é uma comunidade, tem a comunidade da 162 

periferia, a comunidade de idosos... Eleonora Kehles Spinato, Associação de 163 

Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Mas tem outro regramento. Anete Maria 164 

Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Eu acho que a gente precisa 165 

de uma consulta jurídica sobre isso aí. Nós não temos conhecimento para definir aqui, já 166 

que estamos revisando para ficar tudo correto, né. Seria bom fazer uma consulta jurídica 167 

sobre a personalidade jurídica dos sindicatos, porque eu não sei. Maria da Graça 168 

Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: Tem que ter no 169 

estatuto o atendimento à população idosa. Eleonora Kehles Spinato, Associação de 170 

Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Mas o sindicato não é uma OSC. Verônica 171 

Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: Todos os 172 

questionamentos a gente envia para a PGM. Anete Maria Nunes de Oliveira, 173 

Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Na verdade, a lei não limita a organizações da 174 

sociedade civil a participação. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do 175 

Jardim Ipiranga – ASMOJI: Sociedade civil e comunitária. Anete Maria Nunes de 176 

Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Não governamentais são as privadas, as 177 

privadas e dividem em com fins lucrativos, sem fins lucrativos, associações, sindicatos e 178 

um monte de coisa. Então, nós temos que ver quais que se enquadrariam dentro dessa 179 

lei para participar do COMUI. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do 180 

Jardim Ipiranga – ASMOJI: Mas as privadas se começarem a participar do COMUI 181 

várias ter acesso ao fundo. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria 182 

de Nazaré: Não, porque a Lei nº 13.019 limita o uso de recursos públicos por OSC, aí é 183 

outra coisa. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação 184 

Política: Sem fins lucrativos. Aí é diferente. Eleonora Kehles Spinato, Associação de 185 

Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Verônica, vocês que estão em outros 186 

conselhos, tem algum sindicato participando do CMDCA? Verônica Pereira, Secretaria 187 

de Governança Local e Coordenação Política: Não. Eu não sei se é porque não pode 188 

ou se é porque nunca se candidatou. Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação dos 189 
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Ferroviários: Não é o marco regulatório que limita a participação de sindicatos em 190 

conselhos? Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação 191 

Política: O marco regulatório é o que rege parcerias. Anete Maria Nunes de Oliveira, 192 

Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Rege o uso de recursos públicos por 193 

organizações da sociedade civil em relação a parcerias com o governo. Eu acredito que 194 

seja um bom momento, que estamos saindo e revendo o regimento, para ver se não 195 

caberia uma mudança em algumas premissas que a gente tem como verdadeiras que 196 

talvez não sejam. Eu sugiro a gente fazer uma consulta. Verônica Pereira, Secretaria de 197 

Governança Local e Coordenação Política: Então, vamos levantar depois tudo e 198 

encaminhar para a PGM. E esta é a redação: II – 10 (dez) entidades não governamentais 199 

e comunitárias, registradas no COMUI, eleitos por assembleia do Fórum Municipal do 200 

Idoso, com vagas nas seguintes categorias: a) 8 (oito) entidades com atendimento direto 201 

às pessoas idosas; b) 02 (duas) entidades com atendimento indireto às pessoas 202 

idosas. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – 203 

ASMOJI: E nós vamos manter essa diferença de direto e indireto? Eu não sei por que foi 204 

colocado isso. Por exemplo, de atendimento indireto nós tínhamos muito poucas. Quando 205 

o INPRÓS saiu não tinha nenhuma de indireta para entrar. Nós tivemos que alterar para 206 

colocar que seria em qualquer categoria para substituir. Anete Maria Nunes de Oliveira, 207 

Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Não corremos o risco de termos só entidades de 208 

atendimento direto. Eu acho que nós temos que garantir é o atendimento das ILPIs. Tem 209 

que ter ILPIs, né. Talvez segmentar mais... (Falas concomitantes). Eleonora Kehles 210 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Não acho legal 211 

segmentar. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação 212 

Política: Eu não sei nem se pode, porque não está na lei e nem no decreto. Eleonora 213 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Então, a 214 

gente mantém o direto e indireto. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita 215 

Maria de Nazaré: Onde tem a definição de direto e indireto? Eleonora Kehles Spinato, 216 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: A gente pode criar e colocar 217 

ali. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Podemos 218 

colocar ali no parágrafo: Entende-se por atendimento direto... E colocar a definição de 219 

direto e indireto. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação 220 

Política: Ou aqui mesmo. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de 221 

Nazaré: Mas a gente redige depois, vamos pegar essa definição. Verônica Pereira, 222 

Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: Então, fica essa redação. 223 

(Falas concomitantes). José Paulo Giacomoni, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer 224 

e Juventude: Quando vem em nível de sindicato tem que tem uma instância local, 225 

regional, aqui de Porto Alegre, tem que ver o segmento e a regionalização dele. 226 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 227 

Os sindicatos nacionais têm ramificações nos estados e nos municípios. Anete Maria 228 

Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Tem uma definição de 229 

sindicato aqui: Sindicato pode ser definido como associação voluntária de caráter 230 

permanente destinada a defender os interesses de trabalhadores, assalariados de uma 231 

mesma profissão. Assim, tem relação a trabalhadores e interesses profissionais e 232 

financeiros. Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – 233 

ACCAT: É isso aí. (Falas concomitantes). Mas o único que poderia entrar seria um 234 

sindicato de profissionais que atendem os idosos. Maria da Graça Furtado, Fundação 235 

de Assistência Social e Cidadania – FASC: Sim, o CMAS tem representantes dos 236 

trabalhadores. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: 237 
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Então, ficou o texto com 8 e 2. O “sem fins lucrativos”?  Eleonora Kehles Spinato, 238 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Vamos colocar “sem fins 239 

lucrativos”. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – 240 

FASC: Onde? Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: 241 

No dois: Registradas no COMUI, sem fins lucrativos. Verônica Pereira, Secretaria de 242 

Governança Local e Coordenação Política: E pode? Sílvio Juramar Leal, CDI/SMDS: 243 

O Conselho pode delimitar isso aí, a lei diz uma coisa, a gente pode entender de outra 244 

maneira e delimitar. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de 245 

Nazaré: O regimento não pode limitar a lei. O regimento não é superior à lei. Sílvio 246 

Juramar Leal, CDI/SMDS: Mas está delimitando a participação, não a lei. (Falas 247 

concomitantes). A lei pode ser entendida de diversas maneiras. Se a lei fosse sempre a 248 

correta e eficaz, os advogados não questionavam, não iam buscar subsídios para 249 

derrubar uma lei. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: 250 

Deixa assim, Verônica, não inclui. Sílvio Juramar Leal, CDI/SMDS: Eu acho que tem que 251 

incluir. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – 252 

ASMOJI: Eu também acho. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social 253 

e Cidadania – FASC: Incluiu e pergunta para a PGM. Verônica Pereira, Secretaria de 254 

Governança Local e Coordenação Política: Todo o regimento vai ter que ser revisado 255 

pela PGM. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Inclui 256 

nos questionamentos específicos para a PGM. Eleonora Kehles Spinato, Associação 257 

de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Não, inclui aqui, vai ser revisado mesmo. 258 

(Falas concomitantes). Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de 259 

Nazaré: Gente, eu só estou questionando a legalidade do nosso regimento, não é uma 260 

opinião minha quem deve participar ou não, mas a gente não pode fazer uma coisa 261 

contra o que diz a lei. Hoje não está escrito no regimento que é sem fins lucrativos. José 262 

Paulo Giacomoni, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Mas o nosso 263 

papel é sermos proponentes da lei. Então, estamos propondo isso. Verônica Pereira, 264 

Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: Mas não vai propor no 265 

regimento, vai propor ao governo a alteração da lei. (Falas concomitantes). Anete Maria 266 

Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Vamos em frente e isso fica 267 

para a gente revisar depois. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do 268 

Jardim Ipiranga – ASMOJI: Vamos tocar em frente. Verônica Pereira, Secretaria de 269 

Governança Local e Coordenação Política: Art. 5º? Anete Maria Nunes de Oliveira, 270 

Sociedade Espírita Maria de Nazaré: No 5º eu acho que tem que incluir os 12 meses de 271 

experiência, porque tem no decreto e não tem aí. Verônica Pereira, Secretaria de 272 

Governança Local e Coordenação Política: Cadastradas no COMUI a pelo menos 12 273 

meses e direcionas ao trabalho com idosos: Art.5º. As organizações da sociedade civil, 274 

titulares e suplentes, são escolhidas por meio de votação no Fórum Municipal do Idoso, 275 

registradas no COMUI a pelo menos 12 meses, direcionadas ao trabalho com idosos... 276 

Isso! §1º - O COMUI em parceria com o Fórum Municipal do Idoso comunica através de 277 

Edital Público a abertura das eleições, contendo as instruções necessárias à participação 278 

das organizações civis e organizadas no pleito. Anete Maria Nunes de Oliveira, 279 

Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Eu tenho dúvida nesse § 1º. Aqui diz que o 280 

COMUI comunica através de edital a abertura. Só que lá no regimento do Fórum eles que 281 

têm decidido data e tudo. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do 282 

Jardim Ipiranga – ASMOJI: Mas eu acho que é no nosso regimento que tem que é tarefa 283 

da executiva apontar a data. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria 284 

de Nazaré: Isso tem que ficar bem claro. Quem tem que fixar a data de eleição é o 285 
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COMUI e não o Fórum. O Fórum realiza a eleição. Eleonora Kehles Spinato, 286 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Tem uma comissão eleitoral, 287 

que já está com tudo pronto, mas a data da eleição tem que ser com a executiva. é de 288 

bom tom acordar com a executiva e trazer para o pleno a data. Verônica Pereira, 289 

Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: Isso está no regimento 290 

interno, não na lei e nem em decreto. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade 291 

Espírita Maria de Nazaré: O Fórum é um órgão consultivo do COMUI, gente! Leci Matos 292 

Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Exatamente. Anete 293 

Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: É um órgão de apoio ao 294 

COMUI. Então, como fica essa redação? Verônica Pereira, Secretaria de Governança 295 

Local e Coordenação Política: A última eleição já foi assim, estava assim. §2º - A 296 

eleição das organizações da sociedade civil é realizada, pelo menos, 30 dias úteis antes 297 

do final do mandato. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de 298 

Nazaré: E tem que colocar um prazo ali, porque se a eleição são 30 dias antes e depois 299 

da homologação precisa mais 30, já não está fechando. Leci Matos Soares, Associação 300 

Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Não precisa de 30 dias, a partir do 301 

momento que é eleito já tem que começar a fazer a transição. (Falas concomitantes). 302 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 303 

Gente, geralmente na próxima sessão do COMUI, tem a eleição e na primeira sessão do 304 

COMUI o Fórum já apresenta a carta com os eleitos. Anete Maria Nunes de Oliveira, 305 

Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Então, é no máximo 5 dias. Eleonora Kehles 306 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Das outras vezes 307 

foi assim. Então, vamos colocar que é na primeira plenária do COMUI após a eleição. 308 

(Falas concomitantes). Tá, vamos deixar assim, eles fazem automaticamente isso. O 309 

Fórum não vai demorar para apresentar. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade 310 

Espírita Maria de Nazaré: Deixa assim, então. Não tem dado problema, deixa como está. 311 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 312 

Seguimos. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação 313 

Política: §3º - Após homologação em sessão plenária do COMUI ocorre o período de 314 

transição de gestão, no prazo de 30 dias, e sem prorrogação deste, no qual os novos 315 

conselheiros eleitos se apropriarão do Plano Municipal da Pessoa Idosa de Porto Alegre, 316 

do plano estratégico e procedimentos administrativos do conselho, através de 317 

informações no site do COMUI... (Inaudível/interferência no áudio). Eleonora Kehles 318 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Está bom, está 319 

bem completinho. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de 320 

Nazaré: Só fiquei na dúvida do plano estratégico. Quem faz esse plano estratégico? 321 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 322 

É o planejamento nosso. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de 323 

Nazaré: E foi feito esse plano? Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e 324 

Coordenação Política: Deveria, porque no decreto é uma das competências da diretoria 325 

executiva. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – 326 

ASMOJI: Mas, gurias, o nosso plano estratégico pode ser o plano que nós apresentamos 327 

para o Plano Municipal do Idoso. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência 328 

Social e Cidadania – FASC: É, pode ser. Eleonora Kehles Spinato, Associação de 329 

Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: É o que foi aprovado aqui e vai ser inserido 330 

no Plano Municipal do Idoso. Temos pronto, Anete, para entregar. José Paulo 331 

Giacomoni, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Toda essa etapa do 332 

§ 3º deveria fazer parte das reuniões do Fórum das Entidades, deveriam se apropriar 333 
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disso ao longo da gestão, da participação no Fórum das Entidades. Quando eleitos já 334 

teriam esse conhecimento. Então, aqui só estaríamos reforçando o que foi adquirido 335 

durante as plenárias do Fórum Municipal da Pessoa Idosa. Maria da Graça Furtado, 336 

Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: Muito bem! José Paulo 337 

Giacomoni, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: É fundamental que 338 

saibam, por que como vão se eleger sem saber isso? Eleonora Kehles Spinato, 339 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Mas tem uma coordenação... 340 

(Falas concomitantes). Nós também temos que conhecer tudo isso! Anete Maria Nunes 341 

de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Leiam a lista de documentos lá. 342 

Quem é que conhece tudo isso aí? Toda a legislação está lá no site. As cartilhas todas, 343 

os manuais. Sílvio Juramar Leal, CDI/SMDS: Não precisa conhecer para ter isso na 344 

ponta da língua, mas ter isso disponível para consultar. É saber que isso é uma norma, é 345 

uma coisa de prática. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 346 

Ipiranga – ASMOJI: Eu acho que isso a gente pode alertar no Fórum um dia. José Paulo 347 

Giacomoni, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Perfeito, esse é o 348 

objetivo. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – 349 

ASMOJI: Vamos lá. O §4º - O processo eleitoral é acompanhado por um representante 350 

do Ministério Público. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de 351 

Nazaré: Esse pode tirar. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do 352 

Jardim Ipiranga – ASMOJI: Jamais alguém pode convocar o Ministério Público ou citar 353 

para fazer parte de alguma coisa. Dito pelo próprio Ministério Público... Leci Matos 354 

Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Exatamente. 355 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 356 

Então, pode suprir. O próximo. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e 357 

Coordenação Política: Art.6º. Os membros do Conselho Municipal do Idoso de Porto 358 

Alegre e seus respectivos suplentes, representando as organizações da sociedade civil 359 

eleitas e as instituições públicas indicadas, são empossados pelo Prefeito Municipal. A 360 

Anete perguntou se é obrigatória a posse pelo Prefeito. Sim, é isso que está na lei, só 361 

que são “nomeados” e não “empossados”. Nomeados é portaria. Anete Maria Nunes de 362 

Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Nomeados os governamentais. Eleonora 363 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Todos. 364 

Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Então, a cada 365 

troca ele tem que fazer uma portaria? Verônica Pereira, Secretaria de Governança 366 

Local e Coordenação Política: Tem que alterar a portaria. Sílvio Juramar Leal, 367 

CDI/SMDS: Tem momentos no passado que foram feitas as duas coisas, a portaria e a 368 

posse. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – 369 

ASMOJI: Foi uma posse simbólica. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência 370 

Social e Cidadania – FASC: Pessoal, eu tenho que sair, tenho que entrar em outra 371 

reunião. Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: 372 

Já são mais de 16 horas. Vamos parar? Eleonora Kehles Spinato, Associação de 373 

Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Vamos até às 17 horas, gente. Senão a 374 

gente vai demorar muito com esse regimento. Sílvio Juramar Leal, CDI/SMDS: Já não 375 

temos vários conselheiros aí, vai ficar prejudicada a reunião. Anete Maria Nunes de 376 

Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Sugiro a gente continuar só até essa 377 

parte da composição do Conselho. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local 378 

e Coordenação Política: Só para dar andamento. Aqui: §1º - As organizações da 379 

sociedade civil têm um mandato de dois anos, podendo ser reeleitas para mandatos 380 

consecutivos ou não, por meio do voto no Fórum Municipal do Idoso. Antes estava: §1º - 381 
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As organizações da sociedade civil têm um mandato de dois anos, podendo ser reeleitas 382 

por mais um mandato de igual período, por meio de voto no Fórum Municipal do Idoso. 383 

Eu sugeri manter como estava, mas não lembro. Anete Maria Nunes de Oliveira, 384 

Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Porque era só um mandato, podendo ser reeleitas 385 

para um mandato. Agora aqui ficou: podendo ser reeleitas para mandatos consecutivos 386 

ou não. É quantas vezes for eleita, aqui está dizendo agora. Verônica Pereira, 387 

Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: A primeira ali é só uma 388 

recondução. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: 389 

Essa nós temos que votar. Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da 390 

Tuca – ACCAT: Eu estou de acordo que seja quantas vezes quiser. Anete Maria Nunes 391 

de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Tem prós e tem contras. Eleonora 392 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 393 

Exatamente. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: 394 

Porque pode ter entidades que se perpetuam no Conselho. Eleonora Kehles Spinato, 395 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Usando as palavras do 396 

Fórum, eu acho que levianamente eles colocam que nós estamos encasteladas. Leci 397 

Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Mas quem fala 398 

isso não concorreu porque não quis. Sílvio Juramar Leal, CDI/SMDS: Mas o acúmulo 399 

das pessoas pode também prejudicar o andamento do Conselho. Se sai um e entra outro 400 

que não tem acúmulo o prejuízo é do Conselho que não vai ter mais essa composição. 401 

Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Não entendi. 402 

Sílvio Juramar Leal, CDI/SMDS: Essa questão tem os dois lados, tanto bom, quanto 403 

ruim, porque pode se encastelar e não fazer nada ou pode estar encastelado fazendo 404 

muito. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Verdade! 405 

E o que fazemos? Deixamos para votação quando tivermos quorum? Emir Roberto da 406 

Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: Eu sou a favor da livre condução, 407 

se tiver que reconduzir dez vezes. Os mais velhos, como o próprio Seu Adão, acha que 408 

tem que ter esse critério de 2 anos, mas acho que não, vai como disse o Sílvio, tem o 409 

bônus e o ônus, como tudo na vida. Vamos produzir bastante se estivermos habilitados, 410 

se o Conselho mesmo propor capacitações para conselheiros. Eleonora Kehles 411 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Como é no 412 

CMDCA, Verônica? Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e 413 

Coordenação Política: Por 2 anos, não tem recondução. Emir Roberto da Silva, 414 

ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: Então,, melhor por 2 anos e se tiver que 415 

ser reconduzido depende do conselho. Inês Spolador Rodriguez, Secretaria Municipal 416 

da Cultura – SMC: Depende da eleição, se for eleito de novo terá novo mandato de 2 417 

anos. Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação dos Ferroviários: Mas aí vai poder 418 

ficar correndo sempre de 2 em 2 anos? Sílvio Juramar Leal, CDI/SMDS: É uma questão 419 

meio dúbia, né, porque eu posso concorrer, ficar por mais 2 anos como conselheiro, 420 

depois que terminar posso ir para outra entidade e concorrer, como muitos estão 421 

fazendo. Então, deixa livre. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria 422 

de Nazaré: Então, fica como está na proposta? Verônica Pereira, Secretaria de 423 

Governança Local e Coordenação Política: Podendo ser reeleitas para mandatos 424 

consecutivos ou não. Isso? Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria 425 

de Nazaré: Sim. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 426 

Ipiranga – ASMOJI: Não teria que ser: As entidades da sociedade civil têm mandato de 2 427 

anos por meio do voto... Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de 428 

Nazaré: Se tu colocas fica bem claro que pode, senão coloca pode ser questionado. Inês 429 
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Spolador Rodriguez, Secretaria Municipal da Cultura – SMC: A Anete razão. Anete 430 

Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: E por que está 431 

“consecutivos ou não”? Porque pode também ser questionado, se eu for eleita para o 432 

mandato 2018/2020 e depois 2022/2024, por isso está que pode ser consecutivo ou não. 433 

Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: Este: §2 434 

– Na vacância de uma organização da sociedade civil na composição do Conselho 435 

Municipal do Idoso de Porto Alegre, a primeira entidade eleita suplente assumirá a vaga, 436 

preferencialmente na mesma categoria. Eu acho importante manter. Anete Maria Nunes 437 

de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Mas isso é outra coisa. Verônica 438 

Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: Mas depois fala 439 

aqui: “seja por perda de mandato ou por renúncia”; isso vai valer também? Anete Maria 440 

Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Sim. Isso é outra coisa. Inês 441 

Spolador Rodriguez, Secretaria Municipal da Cultura – SMC: Sim, uma é quando a 442 

pessoa que representa está faltando e a outra é quando a entidade dá uma vacância, 443 

não vai mais participar do Conselho. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade 444 

Espírita Maria de Nazaré: O art. 9º é sobre destituição de cargos e vacância. Eleonora 445 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Mas aqui é 446 

importante colocar “preferencialmente na mesma categoria”. Anete Maria Nunes de 447 

Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Não, estamos mudando de assunto. 448 

Vamos voltar. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação 449 

Política: E no: “Os conselheiros suplentes substituem titulares em suas ausências nas 450 

sessões plenárias e podem participar”. Eu sugeri que ao invés de “podem” seja “bem 451 

como”, porque deve participar. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita 452 

Maria de Nazaré: Não, eles podem. Inês Spolador Rodriguez, Secretaria Municipal da 453 

Cultura – SMC: Uma coisa é que eles devem substituir o titular na ausência e ali eles 454 

podem participar, como o suplente pode participar de uma Câmara Técnica. Anete Maria 455 

Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: É permitido que os suplentes 456 

participem, porque isso não estava claro. Inês Spolador Rodriguez, Secretaria 457 

Municipal da Cultura – SMC: Quando eu entrei era suplente, participava da Câmara de 458 

Projetos. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: 459 

Art.7º. A função do membro do Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre não é 460 

remunerada e seu exercício é considerado de relevante interesse público. Isso está 461 

conforme a lei. Art.8º. Perde o mandato: I - Entidades que: a) Faltem a três sessões 462 

plenárias consecutivas ou cinco intercaladas sem justificativa. No decreto está 6 463 

intercaladas. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: 464 

Então, altera. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação 465 

Política: b) A justificativa da falta deve ser comunicada à Secretaria do COMUI e lida em 466 

sessão plenária. Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação dos Ferroviários: Isso 467 

para conselheiros da sociedade civil ou governamentais? Eleonora Kehles Spinato, 468 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: No art. 9º tem que os 469 

conselheiros governamentais que faltarem a 3 reuniões... Até poderia subir. Verônica 470 

Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: Aqui está falando 471 

de sociedade civil. Depois tem um artigo que fala dos governamentais. Inês Spolador 472 

Rodriguez, Secretaria Municipal da Cultura – SMC: Não pode misturar. Verônica 473 

Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: É que 474 

governamental não é perda de mandato, é só substituição. Vamos lá: c) Antes da perda 475 

do mandato, devido à falta de justificativa referente à ausência de seu representante, a 476 

Secretaria do COMUI deve comunicar ao Dirigente da entidade a ausência do (s) 477 
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conselheiro (s), a fim de possibilitar a tempo hábil a indicação de outro representante; d) 478 

Em caso de perda de mandato da entidade, é empossada a entidade que se encontra na 479 

primeira suplência; e) Apresentarem renúncia por escrito à sessão plenária do Conselho. 480 

Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Não está legal 481 

essa redação. É o a e o e, o resto é só explicação. Inês Spolador Rodriguez, Secretaria 482 

Municipal da Cultura – SMC: É que o b e c estão dentro do a. Estão dentro da alínea a. 483 

Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: d) Em 484 

caso de perda de mandato da entidade, é empossada a entidade que se encontra na 485 

primeira suplência; e) Apresentarem renúncia por escrito à sessão plenária do Conselho; 486 

d) Apresentarem procedimento comprovadamente incompatível com as suas funções; e) 487 

Forem condenados em sentença irrecorrível por crime ou contravenção penal. Anete 488 

Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Isso era um parágrafo 489 

antes. No meu está reorganizado isso. (Falas concomitantes). Não, eu acho que se a 490 

pessoa apresentou comportamento irregular ou sofreu sentença, perdeu mandato, vocês 491 

acham que a entidade deve ter o direito de indicar outra pessoa ou a entidade também 492 

perde? Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: 493 

Se o conselheiro estiver inadequado tem que avisar a entidade. Anete Maria Nunes de 494 

Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: E vocês acham que a entidade tem que 495 

perder também? Eu acho. Inês Spolador Rodriguez, Secretaria Municipal da Cultura – 496 

SMC: Antes era só sobre os conselheiros... Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade 497 

Espírita Maria de Nazaré: Sim, mas neste caso que a entidade também perca. Como foi 498 

o caso que ocorreu. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e 499 

Coordenação Política: Quem perde é o conselheiro. Anete Maria Nunes de Oliveira, 500 

Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Mas isso era uma definição anterior. Sílvio 501 

Juramar Leal, CDI/SMDS: Se não tem nada a ver com a política do conselho, foi 502 

condenado por um ato lá fora, não tem nada a ver, a entidade continua. Se for da 503 

pessoa... Inês Spolador Rodriguez, Secretaria Municipal da Cultura – SMC: Sim, 504 

porque como que a entidade vai responder por isso. Anete Maria Nunes de Oliveira, 505 

Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Tudo bem, se vocês acham. (Falas 506 

concomitantes). Inês Spolador Rodriguez, Secretaria Municipal da Cultura – SMC: No: 507 

a) Apresentarem procedimento comprovadamente incompatível com as suas funções. Aí 508 

sim, a entidade pode perder. Imagina, chega bêbado, ele está indo como representante 509 

da entidade. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: 510 

então, só no: Forem condenados em sentença irrecorrível por crime ou contravenção 511 

penal; que a entidade não perde? Inês Spolador Rodriguez, Secretaria Municipal da 512 

Cultura – SMC: Pois é... Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de 513 

Nazaré: Eu acho que a entidade tem que perder nas quatro situações, mas se vocês 514 

querem deixar tudo bem... (Falas concomitantes). Imaginem a imagem do Conselho se 515 

tem um conselheiro que foi condenado, por exemplo, a roubo. Eleonora Kehles Spinato, 516 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Mas aí a gente já está 517 

fazendo um pré-julgamento da entidade. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade 518 

Espírita Maria de Nazaré: Mas é a imagem do Conselho. Sílvio Juramar Leal, 519 

CDI/SMDS: É a imagem da entidade que indica, prejudica a entidade, o Conselho aceita 520 

porque a entidade indicou. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria 521 

de Nazaré: Bom, fica como estava antes? Inês Spolador Rodriguez, Secretaria 522 

Municipal da Cultura – SMC: Podemos discutir depois, porque é bem delicado esse 523 

tema. Podemos trabalhar um pouquinho mais. O que vocês acham? Anete Maria Nunes 524 

de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: É. Verônica, volta na que das faltas, 525 
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eu colocaria: ...ou 6 intercaladas sem justificativa e sem substituição pelo seu suplente. 526 

Se ele foi substituído não é falta. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e 527 

Coordenação Política: Vamos adiante? (Falas concomitantes). Depois fala da 528 

destituição do presidente e vice-presidente. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade 529 

Espírita Maria de Nazaré: Esse foi alterado após consulta à PGM, que ela nos disse que 530 

não estava claro o procedimento para a destituição do cargo, que a gente deveria deixar 531 

claro. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: No 532 

decreto fala do procedimento da destituição do cargo, deveria colocar na íntegra. 533 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 534 

A gente vai ter que regrar e colocar direitinho, citar por não assinatura de resoluções. 535 

Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: Mas isso 536 

está nas funções do presidente, que se ele não fizer algumas funções é 537 

comprovadamente incompatível. Leci Matos Soares, Associação Comunitária do 538 

Campo da Tuca – ACCAT: Eu tenho que sair da reunião, estão me chamando. Anete 539 

Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Então, vamos terminar. 540 

Estamos misturando os assuntos. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores 541 

do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Não, nós vamos ter que citar e enumerar uma série de 542 

coisas. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Mas nas 543 

funções do presidente ele cita: assinar resoluções no prazo tal. Eleonora Kehles 544 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Eu sei que tudo 545 

isso está escrito nas funções, mas a gente tem que reforçar. Anete Maria Nunes de 546 

Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Então, volta no item a. É só 547 

complementar: ou não cumprimento de suas funções. Inês Spolador Rodriguez, 548 

Secretaria Municipal da Cultura – SMC: Mas está para os conselheiros também. Anete 549 

Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Sim, qualquer um. E 550 

mais adiante está descrita a função de cada um, item por item. (Falas concomitantes – 551 

ver texto final). Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação 552 

Política: Ficou uma confusão! Vamos incluir mais coisas nessa questão de mandato, de 553 

destituição de cargos. Quem sabe a gente debate entre nós depois e apresentamos nova 554 

redação? Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Pode 555 

ser. Depois terminou o capítulo? Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e 556 

Coordenação Política: Terminou. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita 557 

Maria de Nazaré: E começam as funções de cada um quem sabe o pessoal agora lê e 558 

manda propostas. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação 559 

Política: Por hoje é isso.  560 

  561 

    562 

 563 

 564 

 565 

 566 

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião virtual da Plenária do 567 

Conselho Municipal do Idoso, às 17h15min, da qual foi lavrada a presente ata por 568 

mim, Patrícia Costa Ribeiro, sob o Registro nº 225257/2003 – FEPLAM, 569 

prevalecendo o princípio da presunção de veracidade.  570 
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Porto Alegre, 27 de abril de 2021.                                                                                571 


